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Os VeReeooREs QUE ESTA SUBSCREVEM

REQUEREM, QUE, APOS TRAMITAÇÃO

REGIMENTAL, SEJA ENCAMINHADO AO

GovERNADoR Do EsrADo oE MATo
GRosso oo Sut-, SR. REINALoo AzaMeu.Ja,

A SEGUINTE INDICAçÃO:

Tal indicação motiva-se para darmos melhores condições de

trafegabilidade aos móradores, agricultores, criadores de gado de corte e leiteiro da

regiáã, uma vez que esta Rodovia alem de ligar São Gabriel ao município de

Figueirão é via importante para escoamento de produção.

Justifica-se, pois o município tem sua economia quase que na sua

totalidade ancorada na agropecuária e o escoamento da produção e fator
preponderante para o crescimento desta importante cadeia.

Sendo assim, certo de contar com vossa atenção e compreensão, na

oportunidade renovo meus votos de consideraçáo e apreço.

Comissão Representativa, 7 de janeiro de 2021 .
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"Que seja realizada pavimentação asfáltica na Rodovia que liga a

Cidade de São Gabriel do Oeste ao o distrito do Areado."

JUSTIFIcATIVA
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